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“Visto que o fundamento da propriedade é 

a utilidade, onde não houver utilidade 

possível  não pode existir propriedade.” 

Jean Jacques Rousseau  



O QUE É ZONEAMENTO ? 

O zoneamento é um instrumento amplamente utilizado, através 
do qual a cidade é dividida em áreas sobre as quais incidem 
diretrizes diferenciadas para o uso e a ocupação do solo, 
especialmente os índices urbanísticos. 

 



Primeiras experiências de zoneamento 

Alemanha, mais precisamente em Frankfurt em 1875. Separar o 
uso residencial do industrial e regular densidades era essencial 
nas primeiras cidades industriais, cuja concentração demográfica 
carregava o risco de doenças e de convulsões sociais. 

 

O zoneamento foi também utilizado para excluir a população 
indesejável dos bairros elitistas, baseados nas lavanderias dos 
chineses em São Francisco no final do século XIX. 



Em São Paulo: 

• 1925 – é criada a “Seção de Cadastro e Urbanismo” na Diretoria 
de Obras e Viação; 

• 1929 – é criada a Divisão de Urbanismo no Instituto de 
Engenharia, com forte influência de Anhaia Mello; 

• Anos 30, a São Paulo Improviment Co. – Companhia City inicia a 
implantação dos primeiros bairros jardins, exclusivamente 
residenciais de alto padrão. Jd. América, Pacaembú, Alto da Lapa 
e Bela Aliança; 



Em São Paulo: 

• Final dos anos 30 – Plano de 
Avenidas do Prestes Maia; 

• Início da verticalização da região 
central 

• superação da solução “casa alugada” 
para a propagação, em larga escala 
da casa própria na região periférica 
da cidade 

 



O Zoneamento em São Paulo 

• Código de Obras de 1940, disciplinava o uso do solo apenas em alguns 
perímetros em ruas da cidade; 

• Em 1952, foi elaborado um projeto de lei de zoneamento – PL 267/52 

• Apenas em 1972 foi proposta e sancionada a Lei Geral de Zoneamento, 
uma legislação com zonas numeradas e perímetros delimitados, 
abrangendo todo o Município, com o objetivo de estabelecer equilíbrio 
entre as diferentes funções urbanas- habitação, trabalho, lazer e 

circulação de forma harmoniosa. 

 



O Novo Zoneamento para São Paulo 



Conceitos 
Norteadores 



Território Urbano 

Agrupamento das zonas de forma articulada, enfrentando as 

desigualdades e particularidades territoriais como parte de um 

conjunto necessário para o desenvolvimento estratégico 





Simplificação 

Consolidação das matérias de parcelamento, uso e ocupação do solo 

em uma única lei, capaz de representar de forma concisa os 

instrumentos normativos; facilitando sua consulta, aplicação E 

compreensão 



LEI 13.885/04 PROJETO DE LEI 

1 PARTE 3 PARTES (31 livros da Parte II) 

Mapa por Subprefeitura com 

descrição perimétrica 

Parâmetros de ocupação da zona 

definidos por Subprefeitura 

Permissão de uso da zona 

definidas em 9 quadros 

Condição de instalação do uso 

definidas em 9 quadros 

Mapa único articulado sem 

descrição perimétrica 

Parâmetros de ocupação da zona 

reunidos em um mesmo quadro 

Permissão de uso da zona 

reunidos em um mesmo quadro 

Permissão de uso da zona 

reunidos em um mesmo quadro 



Objetivos 



 MORADIA  

Aumento da reserva de área para produção de moradia de interesse 

social em áreas centrais 

 

Facilitação da regularização fundiária (baseado na lei 15.720/2015) 

 

Redução da transformação de ZEIS em guetos 

 

Criação de zonas mistas associadas a ZEIS garante atividade 

econômica e melhor integração futura das áreas de ZEIS na região. 





CIDADE COMPACTA 

 

 
Incentivo ao adensamento ao longo dos corredores de transporte 

coletivo contribui para evitar a dispersão da cidade e reduz 

custos de produção e locomoção. 

 





MOBILIDADE URBANA 

Transporte  

público  

coletivo  
Ciclistas 

Pedestres 
Incentivo a 

edifícios 

garagem 



ALARGAMENTO DE CALÇADA   
• Obrigatório para lotes localizados no agrupamento de zonas orientadas para transformação  

• Obrigatório para lotes maiores que 2.500m² na zona de centralidade  

• Incentivos para outros casos 

EXIGÊNCIA DE NÚMERO MÍNIMO DE VAGAS DE BICICLETA  
• Determinação não vinculada à porcentagem de vagas de automóveis  

• Determinação vinculada às unidades habitacionais ou à metragem construída 

EXIGÊNCIA DE VESTIÁRIO PARA USUÁRIOS DE BICICLETA 
• Destinada principalmente aos usos não residenciais , nR2 e nR3 

REDUÇÃO NA EXIGÊNCIA DE VAGAS DE AUTOMÓVEIS  
• Não serão exigidas vagas de automóvel para usos residenciais  

• Não serão exigidas vagas de automóveis para usos não residenciais em lotes pequenos 

EDIFÍCIO GARAGEM INCENTIVADO  
• Não serão exigidas vagas de automóvel para usos residenciais  

• Não serão exigidas vagas de automóveis para usos não residenciais em lotes pequenos 





QUALIFICAÇÃO REAL DOS BAIRROS 

Avanço no reconhecimento da cidade real 

 

Centralidades consolidadas em bairros são mais reconhecidas com 

maior possibilidades de usos e densidades 





 



FACHADA  ATIVA 
• Incentivo na Zona de Estruturação Urbana (ZEU): 50% do terreno não computável  

• Incentivo nas demais zonas: 20% do terreno não computável 

FRUIÇÃO PÚBLICA 
• Incentivo mediante desconto de Outorga Onerosa para 50% do potencial da área destinada - bônus de área não 

computável para lotes que derem destinação de praça no térreo (50% da área destinada em lote de no mínimo 2.500m²) 

USO MISTO 
• Incentivo ao uso misto com o aumento de 20% da área construída não computável 

• Incentivo de 20% 

INCENTIVO PARA HOSPITAIS E ESCOLAS 
• Incentivo com a ampliação do coeficiente de aproveitamento máximo em 50% 



DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Estratégias para melhor distribuição das atividades econômicas no 

território. 

 

Melhoria do ambiente de negócios e dos procedimentos de 

licenciamento.  



FORTALECIMENTO DO SETOR PRODUTIVO 
• Criação da Zona de Desenvolvimento Econômico (ZDE)  

• Criação da Zona Predominantemente Industrial – 2 (ZPI-2) 

• Proteção aos usos industriais regularmente instalados 

MELHORIA DO AMBIENTE DE NEGÓCIOS NA CIDADE 
• Maior escala de usos permitidos nas zonas aptas  

• Responsabilização dos proprietários e não dos usuários quanto aos imóveis irregulares  

• Maior clareza no procedimento fiscalizatório e nas sanções e multas decorrentes  

• Emissão de licenças de funcionamento para atividades de baixo risco em edificação não regulares 

FACILITAÇÃO DA INSTALAÇÃO DE USOS NÃO RESIDENCIAIS 

EM LOTES PEQUENOS  

• Isenção do atendimento de número mínimo de vagas  

• Isenção do espaço para carga e descarga (exceto na MUC e setores específicos da MEM) 





AGENDA AMBIENTAL 
 

Introdução de instrumentos que garantam que o processo de 

produção. 

 

Transformação da cidade seja acompanhado de medidas de 

qualificação ambiental. 





DEFINIÇÃO DE TIPOS DE ÁREAS VERDES E ÁREAS LIVRES: 
Área verde pública / Área institucional / Clubes esportivos / Clubes de campo  

PARÂMETROS DE USO E OCUPAÇÃO DEFINIDOS COMO 

ZONA, CONFORME TIPO  
Parâmetros de ocupação, uso e incomodidade por tipo de área verde 

NOVO REGRAMENTO PARA CONTRAPARTIDAS AMBIENTAIS  
São previstas alternativas de contrapartidas ambientais nos casos de implantação de equipamentos 

sociais em áreas verdes 





PATRIMÔNIO CULTURAL 

Manutenção das áreas tombadas como zepec  

 

Indicação de novas áreas indicadas para tombamento 

















Participe das audiências 
públicas e ajude a 

melhorar o zoneamento 



José Police Neto 
Vereador de São Paulo 
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